
cÂpr.LnL MUr[cIpAr, »r rnÊs BARRAS Do
rmlxÁ - EsrADo oo plnlnÁ

courssÃo DE coNsrrrulÇÃo B JUsrIÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'3006/2025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇÀ', composta pelos vereadores:

RONALDO JI]NIOR MARIÀNO, FERNAT\DO LUIZ MANICA C RAFAEL

FACHIiü DE AZEVEIX), reuniram-se em data de 0E11212025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'3006/2025 do Execúivo Municipal e dar o PÁRECER-

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissito, sua APROVAÇÃO.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 0E de dezembro de 2025.
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corrrssÃo DE FrNANÇAs E oRÇAMENToS

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 3OOó/2025 DO DGCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *FINAIIÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LIIIZ MANICA, AiIDREIA PER"EIRA e TÀTIANE

RENOSTO ZAI{CHETA, reuniram-se em data deo\ll2l2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N.' 3006/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 08 de dezembro de 2025-
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conussÃo ou couÉncro, nrr»ÚsrnH E AGRoPECUÁnra

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'3OOó/2025 DO E)GCUTIVO MI,JNICIPAL

A comissão de *coMÉRcIo, nrroÚstnn n lcRorncuÁnH', composra

pelos vereadores: RAFÀEL FACHIM DE AZEVERO, PASCUALINO DO

NASCIMENTO e RONALDO JUNIOR MÀRIÀNO, reuniram-se em data de

08/12/2025 paÍa estudar o PROJETO DE LEI N.' 3006/2025 do Executivo Municipal e

daToPARECER

Apos minucioso esfudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmncrn
Sala drq Comissões da Câmara Municipal, aos 08 de dezembro de 2025.
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